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	 AUTORES: JOSENILDO DO NASCIMENTO - PT “Ceará do PT”e ALESSANDRO MOREIRA CHAVES –PDT “Alemão da Semente”.


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e à Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, SRA. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, solicitando a Regulamentação da Lei 842, de 22 de Setembro de 2009, que “Institui o Serviço Social nas Escolas da Rede Municipal de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras Providências”, sugerindo para tanto a Emenda: “Art. 1. (...) Parágrafo 1º. A cada 500 alunos, 01 Assistente Social e 01 Psicólogo(a)”, sendo que na Lei Original consta Parágrafo único que passará a ser Parágrafo 2º, com idêntica redação, conforme Minuta do Projeto de Lei Complementar.
JUSTIFICATIVA
A Lei Municipal nº 842, de 22 de setembro de 2009, que “Institui o Serviço Social nas Escolas da Rede Municipal de Nova Andradina” certamente pode ser fator contributivo para melhoras no desempenho escolar tanto de discentes quanto docentes, uma vez que ambos os tipos de indivíduos passam por peculiaridades que muitas vezes necessitam de acompanhamento terapêutico e social. Byung-ChulHan (1959) na obra “Sociedade do Cansaço”, uma de suas principais produções traduzidas para o português, que vem tendo ampla recepção nos círculos acadêmicos das áreas de ciências sociais e humanas no Brasil, também ressalta a necessidade que as pessoas precisam ter com o âmbito do trabalho, e no caso em tela, o espaço escolar. 

Nesse sentido, é importante lembrar dos cuidados que o serviço público precisa ter com os profissionais da educação e o alunado de forma geral, para tanto, substanciamos esta indicação com a LEI 
Indicação nº 067. Fl.2/2
Nº 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019, que “Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica”, no intuito de que possamos ter a Regulamentação da Lei 842, de 22 de Setembro de 2009, que “Institui o Serviço social nas Escolas da Rede Municipal de Nova Andradina”, para melhor andamento dos trabalhos no âmbito educacional, sobretudo agora ganhando fomento de ideais nacional, seguindo Minuta do Projeto de Lei Complementar.
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